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Introdução

➔ Adesão das mulheres ao 
mercado de trabalho

➔ Empoderamento do movimento 
feminista

➔ Discriminação de gênero no 
ambiente de trabalho

➔ Cultura machista
➔ Metas do Milênio:“Promover a 

igualdade de gênero e a 
autonomia das mulheres”



A Mulher frente ao 
mercado de trabalho



Tipos de ocupação
➔ Historicamente exercem tarefas 

domésticas
➔ Estigma social em determinadas 

profissões
➔ “Pioneirismo” feminino em 

pauta na mídia
➔ Concentração no setor de 

Serviços
➔ Minoria em cargos políticos
➔ Maioria nos cargos públicos
➔ Dilma: primeira presidenta do 

país



O processo contratual
➔ Entraram no mercado de 

trabalho durante a Primeira 
Revolução Industrial

➔ Maioridade em população, 
minoria no mercado de 
trabalho

➔ Licença maternidade e sua 
penalidade

➔ Soluções e medidas a se tomar



A diferença Salarial



A DIFERENÇA SALARIAL





A diferença Salarial
➔ No Brasil: em 2014, as mulheres ganhavam em média

80% do que ganham os homens

➔ A renda média nacional do brasileiro é de R$ 2.043

         média R$ 2.251
         média R$ 1.762 

➔ EUA: Salário 80% INFERIOR ao do homem

➔ Reino Unido: Defasagem de 17%; 
- Lei de 06/04/2017: obriga empresas a 
  exporem a diferença salarial 

➔ Bélgica: 3%



O Assédio sofrido pela 
mulher no ambiente de 

trabalho



O assédio Moral
➔ Definição:

Exposição de trabalhadores(as) a 
situações humilhantes e repetitivas 
durante a jornada de trabalho, 
desestabilizando sua relação com o 
ambiente laboral.

➔ Por que ocorre: 
- domínio de uma cultura patriarcal 
sobre as     relações humanas;  
- influência da identidade social de 
gênero;
- construção de estereótipos.



➔ [...] 51% das mulheres e 62% dos homens 
acreditam que o homem deve sustentar a 
família, 75% das mulheres e 79% dos homens 
declararam que quando se tem filhos pequenos, 
é melhor que o homem trabalhe fora e a mulher 
fique em casa. (LUCAS, 2015; VENTURI et al, 
2013)



➔ Consequências:
- Danos a saúde física e 
psíquica, 
- O desempenho da empresa pode 
ser prejudicado;
- Manutenção dos estereótipos de 
gênero e da cultura patriarcal 
sobre a sociedade.

➔ Alternativas:
- Alteração da lei sobre tais 
situações;
- em casos horizontais 
deveria-se responsabilizar o 
empregador.



o Assédio sexual
➔ Definição: Constranger alguém com o

intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual.

➔ Como ocorre: Se manifesta de duas formas:
- Chantagem 
- Intimidação 

Ambos podem ocorrer de maneira vertical 

ou horizontal frequentemente dentro da organização. 

  



➔ Causas: 
- O jogo de poder entre determinadas

ocupações dentro da empresa.

- O sentimento de ameaça que o indivíduo 

desperta.

- Fisionomia, beleza exagerada ou corpo

exuberante.

- A dificuldade de lidar com o outro e

 de admirar suas conquistas.

 



➔ Consequências: 
- Desenvolvimento de danos psicológicos,

tornando-se vulnerável.

- A demissão, depressão, aumento

do estresse, das mágoas, dores, podem 

levar a atos extremos.

- Sentimento de culpa.
- Homens e mulheres costumam reagir de 

 maneira diferente. 



Políticas de Combate à 
discriminação de gênero no 

ambiente de trabalho



Princípios de Empoderamento das mulheres
01. Estabelecer liderança corporativa de alto nível para a igualdade gênero;
02. Tratar todos os homens e mulheres de forma justa no trabalho - respeitar e apoiar os direitos 

humanos e a não-discriminação;
03. Garantir a saúde, a segurança e o bem-estar de todos os trabalhadores e trabalhadoras;
04. Promover a educação, a formação e o desenvolvimento profissional das mulheres;
05. Implementar o desenvolvimento empresarial e as práticas da cadeia de suprimentos e de 

marketing que empoderem as mulheres;
06. Promover a igualdade através de iniciativas e defesas comunitárias;
07. Mediar e publicar os progressos para alcançar a igualdade de gênero.



Principais Tratados assinados pelo Brasil
➔ I Conferência Mundial sobre a Mulher (Cidade do México, 1975).
➔ Convenção Para Eliminar Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher - 

CEDAW (1979).
➔ III Conferência Mundial Sobre a Mulher (Nairóbi, 1985). 
➔ III Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento (Cairo, 

1994).
➔ Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

Contra a Mulher - Convenção de Belém do Pará (1994).
➔ IV Conferência Mundial sobre a Mulher (Beijing, 95).
➔ Declaração do Milênio (2000).
➔ Convenção e Recomendação da OIT sobre Trabalho Decente para as 

Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (Genebra, 2011).



Conclusão

● Apesar de muitos 
avanços e contratos 
terem sido feitos, a 
discriminação contra a 
mulher no trabalho é 
algo constante na vida 

de muitas.

● A fim de acabar com 
isso, medidas de 
combate devem ser 

aderidas.
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